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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Solicitação de parecer: 02/10/2025 10:10
Prazo: 07/10/2025
Comissão: COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
Status do parecer: Em aberto

Resposta da Comissão
Data: 10/07/2025
Situação: Favorável

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

P A R E C E R

OBJETO: Projeto de Lei nº 290/2025, de 07 de agosto de 2025 de autoria do Executivo Municipal.
 
EMENTA: "DISPÕE DA ALTERAÇÃO, E CONSOLIDAÇÃO DA LEI MUNICIPAL DE Nº 903/2019, QUE
TRATA DA POLÍTICA MUNICIPAL DE TURISMO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
RELATOR: VER. LUCAS TONET - PSDB – Relator. 

 

I – RELATÓRIO

Em análise da matéria, observa-se que o Projeto encontra-se em conformidade com os preceitos constitucionais e
legais vigentes, não havendo vícios de constitucionalidade, juridicidade ou técnica legislativa que impeçam sua
tramitação.
O Projeto conta, ainda, com Parecer Jurídico favorável da Assessoria Jurídica da Câmara Municipal, o que reforça
sua adequação formal e material.
Destaca-se que a proposta visa aperfeiçoar e consolidar as políticas públicas de turismo no Município de Jaraguari,
fortalecendo a gestão, o planejamento e o desenvolvimento do setor, de modo a fomentar o turismo sustentável e
valorizar os atrativos locais.
 
II – VOTO DO RELATOR
 
VER. LUCAS TONET - PSDB – Relator. 
Diante do exposto, o Parecer deste Relator é FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei, por entender que sua
aprovação representará importante avanço na promoção do turismo e no desenvolvimento econômico e social de
nosso Município.

III – CONCLUSÃO DA COMISSÃO
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O Vereador Membro da Comissão acompanha o voto do Relator.
VER. GILVANILDO CARDOZO TEIXEIRA – PL – Membro 
IV – APROVADO
Na Comissão, aprovado o Parecer do Relator, em 07 de outubro de 2025.
VER. ÁUREO DA SILVA VILELA - PSDB – Presidente
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RELATÓRIO JURÍDICO
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Prazo: 07/10/2025
Comissão: RELATÓRIO JURÍDICO
Status do parecer: Em aberto
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